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PERFIL DO FUNDO 10/05/2022 

 

Código de 
Negociação 

VCRI11  Código ISIN BRVCRICTF007 

     

Local de 
Atendimento aos 
Cotistas 

São Paulo/SP  
Jornal para 
publicações legais 

 
Publicações na 
periodicidade indicada 
nas Normas, por meio 
do site do 
Administrador: 
www.brltrust.com.br 

 

     

Data da 
Constituição do 
Fundo 

19.02.2021  
Patrimônio Atual 
(R$) 

177.485.391,50 

     

Quantidade de 
cotas atual 

17.773.297  Valor da cota (R$) 9,98607019 

     

Data do registro 
na CVM 

23.03.2021  Código CVM  0321030 

     

     

Administrador  Diretor Responsável 
BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 
CNPJ/ME nº 13.486.793/0001-42 
Rua Iguatemi, 151, 19º Andar, Itaim Bibi – São 
Paulo/ SP - CEP: 01451-010 
juridico.fii@brltrust.com.br 
Tel.: (11) 3133-0350 

 

Sr. Danilo Christófaro Barbieri 
Rua Iguatemi, 151, 19º andar  
Itaim Bibi – São Paulo – SP 
CEP 01451-011 
E-mail:fii@brltrust.com.br 
Telefone: (11) 3133-0350 
Fax: (11) 3133-0350 

 

Características do Fundo 
O Fundo, constituído como condomínio fechado, tem prazo indeterminado de duração e é regido 
por seu regulamento e pela legislação vigente. As cotas do Fundo poderão ser subscritas ou 
adquiridas por investidores em geral, incluindo pessoas naturais ou jurídicas, fundos de 
investimento, fundos de pensão, regimes próprios de previdência social, entidades autorizadas a 
funcionar pelo BACEN, seguradoras, entidades de previdência complementar e de capitalização, 
bem como investidores não residentes que invistam no Brasil segundo as normas aplicáveis e que 
aceitem os riscos inerentes a tal investimento. 

Objetivo e Política de Investimento do Fundo 
 
O objetivo do Fundo é a obtenção de renda, mediante a aplicação de recursos correspondentes, 
a, no mínimo, 2/3 (dois terços) do seu Patrimônio Líquido em (i) Certificados de Recebíveis 
Imobiliários (“CRI”); (ii) Letras de Crédito Imobiliário (“LCI”); (iii) Letras Imobiliárias Garantidas 
(“LIG”); (iv) Letras Hipotecárias (“LH”); (v) Debêntures, desde que se trate de emissores 
devidamente autorizados nos termos da Instrução CVM nº 472/08, e cujas atividades 

http://www.brltrust.com.br/
mailto:fii@brltrust.com.br


preponderantes sejam permitidas aos fundos de investimento imobiliário; (vi) Cotas de fundos de 
investimento em direitos creditórios (“FIDC”), que tenham como política de investimento, 
exclusivamente, atividades permitidas aos fundos de investimento imobiliário; (vii) Cotas de 
fundos de investimento imobiliário (“FII”); e (viii) outros ativos financeiros, títulos e valores 
mobiliários previstos no artigo 45 da Instrução CVM nº 472/08 (sendo os itens acima referidos 
em conjunto como “Ativos-Alvo”). 
 
O Fundo não tem o objetivo de aplicar seus recursos em Ativos-Alvo específicos, não existindo, 
dessa forma, requisitos ou critérios específicos ou determinados de diversificação. 

 

O Fundo poderá adquirir os Ativos-Alvo vinculados a imóveis que estejam localizados em todo o 
território brasileiro. 

 

Sem prejuízo da Política de Investimento, poderão eventualmente compor a carteira de 
investimento do Fundo imóveis, gravados com ônus reais ou não, e direitos reais em geral sobre 
imóveis (em qualquer localidade dentro do território nacional), participações societárias de 
sociedades imobiliárias e/ou em outros ativos financeiros, títulos e valores mobiliários que não 
os Ativos-Alvo e/ou Ativos Financeiros, nas hipóteses de execução ou excussão de garantias 
relativas aos ativos de titularidade do Fundo ou de renegociação de dívidas decorrentes dos 
ativos de titularidade do Fundo. 

 
O Fundo terá o prazo de até 180 (cento e oitenta) dias após a data de encerramento de cada 
oferta de Cotas do Fundo para enquadrar a sua carteira de acordo com a Política de Investimento 
estabelecida neste Regulamento. 

 
Caso o Fundo não enquadre a sua carteira de acordo com a Política de Investimento dentro do 
prazo mencionado acima, o Administrador convocará Assembleia Geral de Cotistas, sendo que, 
caso a assembleia não seja instalada, ou uma vez instalada, não se chegue a uma conclusão a 
respeito das medidas a serem tomadas para fins de enquadramento da carteira, o Gestor deverá, 
a seu exclusivo critério, realizar a amortização de principal, na forma do subitem 6.1.6 do 
Regulamento. 

 
Caso o Gestor não encontre Ativos-Alvo para investimento pelo Fundo, a seu critério, o saldo de 
caixa poderá ser distribuído aos Cotistas, a título de distribuição adicional de rendimentos e/ou 
amortização de principal, sendo que, nesta hipótese, o Gestor deverá informar ao Administrador 
a parcela dos recursos pagos aos respectivos Cotistas a título de distribuição adicional de 
rendimentos e/ou amortização de principal. 
 
A cada nova emissão de Cotas do Fundo, o Gestor poderá propor um parâmetro de rentabilidade 
para as Cotas a serem emitidas, o qual não representará e nem deverá ser considerado como 
uma promessa, garantia ou sugestão de rentabilidade aos Cotistas por parte do Fundo, do 
Administrador ou do Gestor. 
 

Para realizar o pagamento das despesas ordinárias, das despesas extraordinárias e dos 
encargos previstos neste Regulamento, o Fundo poderá manter parcela do seu patrimônio, que, 
temporariamente, não esteja aplicada em Ativos-Alvo, nos termos deste Regulamento, 
permanentemente aplicada em: (i) títulos de renda fixa, públicos ou privados, de liquidez 
compatível com as necessidades e despesas ordinárias do Fundo e emitidos pelo Tesouro 
Nacional ou por Instituições Financeiras Autorizadas; (ii) moeda nacional; (iii) operações 
compromissadas com lastro nos ativos indicados no inciso “i” acima; (iv) derivativos, 
exclusivamente para fins de proteção patrimonial, cuja exposição seja sempre, no máximo, o 
valor do Patrimônio Líquido do Fundo; (v) cotas de fundos de investimento referenciados em DI 
e/ou renda fixa com liquidez diária, com investimentos preponderantemente nos ativos 
financeiros relacionados nos itens anteriores; ou (vi) outros ativos de liquidez compatíveis com 
as necessidades e despesas ordinárias do Fundo, cujo investimento seja admitido aos fundos de 
investimento imobiliário, na forma da Instrução CVM nº 472/08, sem necessidade específica de 
diversificação de investimentos (sendo os itens acima referidos em conjunto como “Ativos 
Financeiros”). 



 

O Fundo poderá adquirir Ativos-Alvo e Ativos Financeiros de emissão ou cujas contrapartes 
sejam Pessoas Ligadas ao Gestor, ao Cogestor e/ou ao Administrador, desde que aprovado em 
Assembleia Geral de Cotistas, na forma prevista no artigo 34 da Instrução CVM nº 472/08. 

 

Uma vez integralizadas as Cotas, a parcela do patrimônio do Fundo que, temporariamente, não 
estiver aplicada em Ativos-Alvo poderá ser aplicada em Ativos Financeiros. Adicionalmente, para 
realizar o pagamento das despesas ordinárias e dos encargos previstos neste Regulamento, o 
Fundo poderá manter parcela do seu patrimônio, que, temporariamente, não estejam aplicadas 
em Ativos-Alvo, nos termos deste Regulamento, aplicada em Ativos Financeiros, sem qualquer 
limitação em relação à diversificação. 
 
O objeto do Fundo e sua Política de Investimento não poderão ser alterados sem prévia 
deliberação da Assembleia Geral, tomada de acordo com o quórum estabelecido neste 
Regulamento. 
 
O Fundo não poderá realizar operações de day trade, assim consideradas aquelas iniciadas e 
encerradas no mesmo dia, independentemente do Fundo possuir estoque ou posição anterior do 
mesmo ativo. 

 
Caso o Fundo invista preponderantemente em valores mobiliários, deverão ser observados os 
limites de aplicação por emissor e por modalidade de ativos financeiros estabelecidos nas regras 
gerais sobre fundos de investimento, aplicando-se as regras de desenquadramento e 
reenquadramento lá estabelecidas, observadas adicionalmente as disposições constantes nos 
subitens abaixo, bem como as demais disposições aplicáveis nos termos das regras gerais sobre 
fundos de investimento. 

 
No caso de investimentos em CRI, quando instituído o patrimônio separado na forma da lei, nos 
termos das regras gerais sobre fundos de investimento, o Fundo poderá aplicar até 10% (dez por 
cento) do seu patrimônio líquido por emissor, compreendendo-se como emissor o patrimônio 
separado em questão, não se aplicando nesta hipótese os limites de concentração por 
modalidade de ativos financeiros, nos termos do parágrafo sexto do artigo 45 da Instrução CVM 
nº 472/08. 

 
Caso o Fundo invista preponderantemente em valores mobiliários, e em atendimento ao disposto 
nas regras gerais sobre fundos de investimento, o Fundo não poderá deter mais de 20% (vinte 
por cento) de seu patrimônio líquido em títulos ou valores mobiliários de emissão de empresas 
ligadas ao Administrador ou ao Gestor, sem prejuízo das demais disposições regulamentares e 
da aprovação em assembleia geral quando caracterizada situação de conflito de interesses, nos 
termos da regulamentação específica. 

 
Em atendimento ao disposto nas regras gerais sobre fundos de investimento, o Fundo poderá 
investir até 100% (cem por cento) do montante de seus recursos que possam ser investidos em 
cotas de fundos de investimento administrados pelo Administrador, pelo Gestor, pelo Cogestor 
ou empresa a eles ligada na forma permitida na regulamentação específica, observado que, caso 
esteja configurada uma situação de conflito de interesses, tal investimento dependerá de 
aprovação prévia, específica e informada em assembleia geral de Cotistas, nos termos do artigo 
34 da Instrução CVM nº 472/08. 

 
Adicionalmente, tendo em vista que o Gestor e o Cogestor exercem uma gestão ativa sobre os 
Ativos-Alvo e sobre os Ativos Financeiros integrantes da carteira, poderá haver situações em que 
o Fundo estará impedido de negociar com determinados ativos em decorrência de vedações 
existentes nos termos da legislação e regulamentação aplicáveis, incluindo, mas não se 
limitando, aquelas relativas à negociação de valores mobiliários de posse de informação 
privilegiada e não pública. 

 
O Administrador, o Gestor e o Cogestor, conforme aplicável e observado o escopo de atuação 
de cada um, nos termos deste Regulamento, poderá, sem prévia anuência dos Cotistas, praticar 
os seguintes atos, ou quaisquer outros necessários à consecução dos objetivos do Fundo e 



execução da Política de Investimento, desde que em observância a este Regulamento e à 
legislação aplicável: 

 
a) observadas as demais disposições do presente Regulamento, celebrar, aditar, 
rescindir ou não renovar, bem como ceder ou transferir para terceiros, a qualquer título, 
os contratos com os prestadores de serviços do Fundo; 
b) vender, permutar ou de qualquer outra forma alienar, no todo ou em parte, os 
ativos integrantes da carteira do Fundo, para quaisquer terceiros; 
c) adquirir ou subscrever, conforme o caso, os Ativos-Alvo e/ou Ativos Financeiros 
para o Fundo; e locar, emprestar, tomar emprestado, empenhar ou caucionar títulos e 
valores mobiliários. 

Da Política de Distribuição de Resultados 

 
O Administrador distribuirá aos Cotistas, independentemente da realização de Assembleia Geral, 
no mínimo, conforme o percentual definido na legislação e regulamentação aplicável e vigente, 
apurados segundo o regime de caixa, com base em balanço ou balancete semestral encerrado 
em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano.  
 
Os lucros auferidos poderão ser distribuídos aos Cotistas e pagos mensalmente, sempre no 10º 
(décimo) Dia Útil do mês subsequente ao do recebimento dos recursos pelo Fundo, a critério do 
Administrador, conforme recomendações do Gestor, sendo que eventual saldo de resultado não 
distribuído como antecipação será pago no prazo máximo de 10 (dez) Dias Úteis do mês 
subsequente à disponibilização dos balanços ou balancetes relativos aos períodos encerrados 
em 30 de junho de 31 de dezembro (ou documento equivalente, ainda que trimestral, que 
consolide as referidas informações semestrais, nos termos da regulamentação aplicável), 
podendo referido saldo ter outra destinação dada pela Assembleia Geral, com base em eventual 
proposta e justificativa apresentada pelo Gestor. 
 

Observada a obrigação estabelecida nos termos do item acima, o Gestor poderá reinvestir os 
recursos originados com a alienação dos Ativos-Alvo e dos Ativos Financeiros da carteira do 
Fundo, observados os limites previstos na regulamentação e legislação aplicáveis. 
 
O percentual mínimo a que se refere o item acima será observado apenas semestralmente, 
sendo que os adiantamentos realizados mensalmente poderão não atingir o referido mínimo 
estabelecido. 

Farão jus aos rendimentos de que trata o item acima os Cotistas que tiverem inscritos no registro 
de Cotistas no fechamento do último Dia Útil do respectivo mês de declaração de rendimentos 
aos Cotistas, de acordo com as contas de depósito mantidas pelo Escriturador, exceto na 
ocorrência do evento previsto no item acima. 

Os pagamentos dos eventos de distribuição de rendimentos, realizados no âmbito do sistema de 
custódia eletrônica da B3, serão realizados conforme os prazos e procedimentos operacionais 
da B3, e abrangerão todas as cotas custodiadas eletronicamente na B3, de forma igualitária, sem 
distinção entre os Cotistas. 
 
Para fins de apuração de resultados, o Fundo manterá registro contábil dos Ativos-Alvo e dos 
Ativos Financeiros integrantes de sua carteira. 
 
O Gestor, com o objetivo de provisionar recursos para o pagamento de eventuais despesas 
extraordinárias dos Ativos-Alvo e Ativos Financeiros integrantes do patrimônio do Fundo, poderá 
reter até 5% (cinco por cento) dos lucros apurados semestralmente pelo Fundo. 
 
Caso as reservas mantidas no patrimônio do Fundo venham a ser insuficientes, tenham seu valor 
reduzido ou integralmente consumido, o Administrador, mediante notificação recebida do Gestor, 
a seu critério, deverá convocar, nos termos deste Regulamento, Assembleia Geral para 
discussão de soluções alternativas à venda dos Ativos-Alvo ou dos Ativos Financeiros. 
 
Caso a Assembleia Geral não se realize ou não decida por uma solução alternativa à venda dos 



Ativos-Alvo ou dos Ativos Financeiros, como, por exemplo, a emissão de novas Cotas para o 
pagamento de despesas, os Ativos-Alvo e/ou Ativos Financeiros deverão ser alienados e/ou 
cedidos e na hipótese do montante obtido com a alienação e/ou cessão de tais ativos do Fundo 
não seja suficiente para pagamento das despesas ordinárias e das Despesas Extraordinárias, os 
Cotistas poderão ser chamados, mediante deliberação em Assembleia Geral, para aportar capital 
no Fundo, para que as obrigações pecuniárias do Fundo sejam adimplidas. 

 


